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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA

GABINETE DO PREFEITO

LEI N" 264 DE 20 DE AGOSTO DB,2OI2.

Dispõe sobre a aberlura de crédilo adicional suplementar no

Orçamenlo em vigor de que lrata a Lei no 254, de 27 de

Dezembro de 2011.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RONDOLÂNDIA, Estado de Mato Grosso, no uso de suas

atribuições legais, em especial ao disposto no inc. III do art. 70 c/c inc. I do art. l9 da LOM,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei

Art. 1". Fica aberto no orçamento vigente crédito adicional suplementar no montante de R$ 286.963,00
(Duzentos e oitenta e cinco mil novecentos e sessenta e três reais), nas seguintes classificações
orçamentárias:

Detalhamento
Legislativo 01

Unidade- Câmara Municipal 001

FunÇão Legislativa 0l
Subfunção-Ação Legislativa 031

Proieto Atividade- Manutenção de Encargos com o Poder Legislativo 2001

Elemento de despesa 33.90.14.00 40.000,00

Elemento de despesa 3.3.90.30.00 10.963,00

Elemento de despesa 3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com
locomoção

5.000,00

Detalhamento
Legislativo 0l
Unidade- Câmara Municipal 001

Função Legislativa 01

Subfunção-Ação Le gislativa 031

Proieto Atividade- aquisiÇão de equipamentos de infor. mobiliarios 1033

Elemento de despesa 4.4.40.52.00 Equipamentos e material
permanente

10.000,00

Detalhamento
Legislativo 0l

Pteleitura Municipal de Rondolôndia, Mato Grosso.
Rud Mathikle Klemz, s/n, Ce ítu-CEP 78.380-000 - Fohe: (66) 3512-1010.
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Detalhamento

Art. 2". A fonte de recursos do crédito adicional suplementar será decorrente da anulação total e parcial no
montante de R$ 286.963,00 (Duzentos e oitentâ e cinco mil novecentos e sessenta e três reais), das
seguintes classificações orçamentárias:

Detalhamento
Legislativo 0l
Unidade- Câmara Municipal 001
Função Legislativa 0l
Subfunção-Ação Legislativa 031
Proj eto Atividade- constru ção de estacionamento r002

Elemento de despesa 4.4.90.51 .00 Obras e instalações 7 s.963,00

Detalhamento

PrcÍeituru Muhicipal .le Rondolô tli.r, Mato Grosso.
Rua Molhilde Klehz, s/4, Centrc - CEP 78.380-000 - Fone: (66) 3542-1010.

Unidade- Câmara Municipal 001
Função Legislativa 01
Subfunção-Ação Legislativa 03r
Projeto Atividade- manutenção de bens moveis e imoveis 1071
Elemento de despesa 4.4.90.52.00 Equipamentos e material

permanente
10.000,00

Secretaria Municipal de Saúde 05

002
Saúde 10

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 302
Suporte Administrativo s030
Manutengão e Encargo com a Secretaria de Saúde 2012
Elemento Despesa 31.90.1 r.000.000 Vencimentos e vantagens

fixas - Pessoal Civil
R$ 180.000,00

Ficha 70
Elemento Despesa 3 1.90.13.000.000 Obrigações Patronais R$

Ficha 71

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 06
Secretaria de Obras e Servi ços Públicos 001
URBANISMO 15

INFRA ESTRUTURA URBANA 451
DESENVOLVIMENTO SERVICOS URBANOS s044

1014
4.4.90.51 .00.000 Obras e Instalações R$ 100.000.00

Elemento Despesa 3.3.90.30.00.000 Matérias de Consumo RS 1 10.000,00

Gestão da Saúde

30.000,00

Elemento Despesa

P
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Art. 3o. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos financeiros a 1

de Julho de2012.

Art. 4'. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 20 de Agosto de 2012.

rtilho
Prefeito Municipal

PrcÍeilura Mühicipal de Ro .lolâ dia, Mato Gtosso.
Rua Mathilde Klenl s/ , Ce trc-CEP 78.380-000 - Fone: (66) 3542J010.


